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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

1º PERÍODO LEGISLATIVO da 8ª LEGISLATURA (2025 – 2026) 

 

PARECER – 2025 
 

 

Regime de Tramitação Ordinário 

 

 

Assunto: Proposta de Emenda à LOM nº 01/2025 

Ementa: Adiciona art. 96-A à Lei Orgânica do Município de Porto Real, e dá outras 

providências 

Autoria: Philippe de Paula Paiva 

Coautores: Renan Márcio de Jesus Silva, Leonardo Odilon de Novais, Fernanda 

Emerenciano dos Santos 

 

 

 

RELATÓRIO 

 

 Esta Comissão opina FAVORÁVEL a apreciação da Proposta de Emenda à 

LOM nº 01/2025, que adiciona art. 96-A à Lei Orgânica do Município de Porto Real, 

e dá outras providências, pelo Plenário desta Casa de Leis. 

 

Porto Real – RJ, 13 de maio de 2025. 

 

Vereador Relator 

Luís Fernando da Silva 

 

 Esta Comissão ratifica o relatório, razão pela qual, deverá ser transformado em 

Parecer Oficial. 

 

 

Anderson Martins Florentino - Presidente da CCJ 

 

 

Vereador Membro 

Fábio Nunes Maia  
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